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MUNICÍPIO DE GETÚLIO VARGAS/RS - CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017 
 

RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR - PARECER DA BANCA EXAMINADORA  
 
 
CARGO: MOTORISTA 
 

QUESTÃO 09 GABARITO PRELIMINAR: E 

 
Assinalar a alternativa em que o plural do diminutivo está CORRETO: 
 
a) Leãezinhos. 
b) Degraizinhos. 
c) Chapeizinhos. 
d) Gaviãozinhos. 
e) Coraçõezinhos. 

 

Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme segue: 
 
Preliminarmente, é importante salientar que o conteúdo da presente questão está contemplado no edital 
do certame no tópico “Flexão (diminutivo)”, sendo que foi elaborada com base na Gramática Normativa. 
 
De acordo com Celso Cunha, tem-se que: 
 

O diminutivo formado com sufixo -zinho tanto o substantivo primitivo com o sufixo vão 
para o plural, desaparecendo, porém, o -s do plural do substantivo primitivo. 

 
Sendo assim, o plural da palavra “gavião” é “gaviões”, então a colocando no diminutivo, de acordo com o 
referido autor, é “gaviõezinhos” conforme exemplo a seguir: 
 

Balão – balõe(s) + zinhos > balõezinhos 
 
 
Em sendo assim, a única alternativa correta na questão é “E” e, portanto, o gabarito deve ser mantido. 
 
 
CONCLUSÃO: RATIFIQUE-SE o gabarito preliminar. 

 
É o parecer, S.M.J. 
 
Porto Alegre, 1º de março de 2018. 
 
 
Objetiva Concursos Ltda. 


